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- PROJETO DE LEINº 285/2022 
  

“Autoriza a abertura de créditos 
adicionais suplementares no Programa 

Orçamentário da Câmara Municipal”... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no 

Programa Orçamentário da Câmara Municipal de Pirassununga, no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), a ser consignado na seguinte dotação orçamentária do Exercício de 2022 

em vigor: 

I- 01.122.7005.2258.0000 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil... R$ 50.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto 

através de anulação parcial da dotação orçamentária a seguir indicada, na forma do artigo 43, 8 

1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

I- 01.122.7005.2258.0000 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1.90.01.00 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reforma..................... R$ 50.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 17 de novembro de 2022. ESA 

  

   
ÁR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

”. Prefeito Municipal
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“JUSTIFICATIVA” 
  

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para apreciação dos nobres 

Vereadores que constituem essa Casa de Leis visa autorizar a abertura de crédito adicional 

suplementar no Programa Orçamentário da Câmara Municipal. 

O encaminhamento deste projeto de lei vem atender a reivindicação 

formulada por essa Casa de Leis através do Ofício nº 1.781/2022-SG, o qual informa que a 

abertura de crédito adicional se dá em razão da necessidade de adequar dotações orçamentárias 

da Câmara Municipal para atender a manutenção dos serviços administrativos. 

Ante o exposto, encarecemos que para matéria seja observado regime de 

urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 17 de novembro de 2022. a 

      CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal
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URGENTE 

Ofício nº 1.781/2022-SG 

Pirassununga, 16 de Novembro de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Considerando a necessidade de adequar Dotações Orçamentárias da 

Câmara Municipal para atender a manutenção dos serviços administrativos: 

Considerando o disposto no Artigo nº 43, 9 1º, da Lei Federal nº 
4.320, de 17/03/1964 e 8 2º do Artigo 24 da Lei Municipal nº 5.702 de 23 de Junho 
de 2021, bem como. os princípios orçamentários da unidade. universalidade. 
anualidade, solicito os bons ofícios de Vossa Excelência no sentido de encaminhar a 
esta Casa de Leis, o Projeto de Lei competente, visando a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no Programa Orçamentário da Câmara Municipal, conforme 
especifica no Ante-Projeto. em anexo. 

Certo da atenção de Vossa Excelência ao que o assunto requer, 
precedo os agradecimentos e renovo os protestos de estima e distinta consideração. 

  

Presidente 

   

Kcebi 

Pirassununga, Ro + 44 If Ad 
) 

Excelentíssimo Senhor MA. logic EST a 

Dr. José Carlos Mantovani RG: 

Prefeitura Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP 
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ANTE — PROJETO DE LEI 
  

“Autoriza q abertura de créditos 

adicionais suplementares no Programa 

Orçamentário de Câmara Municipal" 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de créditos adicionais suplementares no 

Programa Orçamentário da Câmara Municipal de Pirassununga, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta 

Mil Reais). a ser consignado nas seguintes Dotações Orçamentárias do Exercicio de 2022 em vigor: 

[- 01.122.7005.2258.0000 — Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1.90.11.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil ee R$ 50.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no Artigo 1º, será coberto através 

de anulação parcial da dotação orçamentária a seguir indicada, na forma do Artigo 43. 8 Iº III da Lei 

Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 

1- 01.122.7005.2258.0000 — Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1,90.01.00 — Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reforma ; R$ 50.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

à à Batista 

Presidente 

Pirassununga, 16 de po de 2022 

| 
Luciana,
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Senhora Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar a abertura de crédito adicional 

suplementar no Programa Orçamentário da Câmara Municipal, encarecendo para a 

matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do 

Município. 

Atenciosamente, 

A 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
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Assunto Projeto de Lei para parecer LA 3 Ed 

De Câmara Pirassununga <legislativocamarapirassununga.sp.gov.br> [DUNN DE 

Para Diogo Cano <diogo.cano(Qcamarapirassununga.sp.gov.br> : x 

Data 2022-11-18 15:30 

* PL 285 2022 ocred.pdf(-997 KB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 

Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o seguinte projeto: 

- Projeto de Lei nº 285/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar a abertura de crédito 
adicional suplementar no Programa Orçamentário da Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 

Câmara Municipal de Pirassununga 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess6242631320/3rdparty/roundcube/?. task=mail& safe=1& uid=53588 mbox=INBOX.Sent&.... 1
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PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 285/2022. 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: Autoriza o a abertura créditos adicionais suplementares, no Programa 

Orçamentário da Câmara Municipal 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa 

não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei do 

Executivo, de autoria do Senhor Prefeito, que trata da autorização para abertura de crédito 

adicional suplementar ao programa de orçamento da Câmara Municipal. As dotações 

orçamentárias em referência foram originalmente fixadas no Orçamento do exercício de 

2022 no programa do orçamento da Câmara Municipal. 

Como se depreende do Projeto de Lei em questão, fica autorizado a abertura de crédito 

suplementar no programa orçamentário da Câmara de Pirassununga no valor de R$ 

50.000,00. Nota-se que o Projeto informa a anulação da despesa e a suplementação em outra 

rubrica. 

Il- DO MÉRITO 
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A secretaria para juntada no Projeto de Lei e 
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Primeiramente cumpre salientar que a Constituição Federal estabelece no artigo 30, inciso I, 

que é competência privativa do prefeito legislar sobre assunto de interesse local. 

Num segundo momento, vale dizer que o artigo 33, 81º, V da Lei Orgânica Municipal, 

institui a competência privativa do alcaide em dar início ao processo Legislativo, nos 

casos previstos na citada Lei. 

A Constituição Federal, artigo 165, autoriza o Poder Executivo a elaborar e apresentar o 

projeto de lei para abrir créditos. 

A Carta Magna ainda determina através do artigo 167, V, que a abertura de crédito 

suplementar ou especial não pode ser feita sem a indicação dos recursos 

correspondente, e necessita limitar-se ao valor determinado. Requisitos atendidos no 

Projeto de lei ora analisado. 

Em consonância com os artigos 41, II, 42 e 43, da Lei n.º 4.320/64, também é forçosa a 

apresentação de Projeto de Lei, com a exposição de motivos e discriminada a existência dos 

recursos disponíveis para cobrir a despesa. 

Portanto, é clara a competência do Sr. Prefeito em propor o presente Projeto de Lei, devendo 

o projeto ser encaminhado às comissão desta Casa de Leis. 

II- CONCLUSÃO 

Todo o exposto se trata de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo 

que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o 

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a 

sua posição a respeito, in verbis: Ed 
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“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do 

que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico- 

jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, 

na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex 

oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou 

não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 

24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — 

STF.) Sem grifo no original. 

É o parecer, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação desta Casa. 

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade e constitucionalidade do 

referido Projeto de Lei, vez que não contém nenhum vício em sua redação ou burla a 

legalidade. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

    
/ Ê 
tebelo
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Assunto Ea ge "PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI" - A IS 
nalnona" dia EORUMENTACAL SP gerou um alerta de IOUNOCUOS 

De IntraNet Câmara de Pirassununga NÚ E Y 
<intranet(QOcamarapirassununga.sp.gov.br> > 

Para <notificacoes vereadoresQcamarapirassununga.sp.gov.br> . 

Data 2022-11-21 10:52 

Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2022-11-21 Hora: 10:52:51 

Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageralQcamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.243 

Titulo: 

Descricao: 

Informacao do Documento 

PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado 
do(s) PARECER(s) JURÍDICO(s) emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites 
regimentais: 

Ref. Projeto de Lei nº 285/2022. 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: Autoriza o a abertura créditos adicionais suplementares, no Programa Orçamentário da Câmara 

Municipal 

Atenciosamente, 

Luciana Batista - Luciana do Léssio 

Presidente 

Nome: PARECER 285 2022.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 1646567 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter 
informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica 
notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta 

mensagem, 

este e-mail, 

controle, 

por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne 

promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita acima. 
  

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess9531506535/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=1525& mbox=IN BOX& acti... 1/1
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 285/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar a abertura de crédito adicional suplementar 
no Programa Orçamentário da Câmara Municipal, nada tem a opor quanto seu aspecto 
legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 2 4 0) 20272 

= y A 

5 

ah > 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

|) Costy- “Cesinha” 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 285/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar a abertura de crédito adicional suplementar 
no Programa Orçamentário da Câmara Municipal, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 24 Nov 2022 

  

João Henrique Trevillato Sundfeld — “João do Sal Filho” 
Presidente 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 285/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar a abertura de crédito adicional suplementar 
no Programa Orçamentário da Câmara Municipal, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 24 noy 202? 

Factêria a e he 
Presidor 

, 

Vkadil ii HMIVÃA 
Paulo Sérgio Soares da Silva - “Paulinho do Mercado” 

Relator 
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 285/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar a abertura de crédito adicional suplementar 
no Programa Orçamentário da Câmara Municipal, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 24 Nov 2022 

   

  

Carlos Luiz de D 

Jefferson José Alexandre 
Relator 

E e 4 ' 

João Henrique Trevillato sanar e) do Sal Filho” 
Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 285/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar a abertura de crédito adicional suplementar 
no Programa Orçamentário da Câmara Municipal, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

    UNA 
Paulo Sérgio Soares da Silva - “Paulinho do Mercado” 

Relator      

   

  

Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 285/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar a abertura de crédito adicional suplementar 
no Programa Orçamentário da Câmara Municipal, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
humanístico. 

Salas das Comissões, 24 NOy 2027 

   
Wellingtor tra de Oliveira 

Sândra Valéria Vadalá Muller 
Relator 

    

  

Naressi Netto 
Membro 

Ç
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 285/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que visa autorizar a abertura de crédito adicional suplementar 
no Programa Orçamentário da Câmara Municipal, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 74 nNoy 2022 

Ccano as s 
Cícero Justino jda Silva 

Presidente 

ndra Valéria Vadalá Muller 
Relator 
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 285/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar a abertura de crédito adicional suplementar 
no Programa Orçamentário da Câmara Municipal, nada tem a objetar quanto a matéria de 
interesse local da população. 

Salas das Comissões, 21 Nov 2022 

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 
Presidente 

Jefferson José Alexandre 
Relator 

AF: 

À 
Paulo Sérgio Soares da Silva - “Paulinho do Mercado” 

Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 285/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar a abertura de crédito adicional suplementar 
no Programa Orçamentário da Câmara Municipal, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de doenças raras. 
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE EMPREGO, MORADIA E RENDA 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 285/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que visa autorizar a abertura de crédito adicional suplementar 
no Programa Orçamentário da Câmara Municipal, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
do emprego, moradia e renda. 

Salas das Comissões, 24 NOV 2077 

q 

Cicero Justinb da Silva 
Preside te 

   
      

. Vhs Pi Vi] y 
Paulo Sérgio Soares da Silva - “Paulin 

Relator 

   

  

À 
do Mercado” S

a
 | 

h 

sé Alexandre 

Membro 

Jeffe
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REQUERIMENTO Nº 927/2022 po 

respeito 

providencie-sê- 4 o Mo. 
mae d 

sala das 
Sessões, — 

A TD EN TE 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja incluído e 
apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 285/2022, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar a abertura de crédito 
adicional suplementar no Programa Orçamentário da Câmara Municipal. 

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2022. 

á 
  

POR  
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5998 
PROJETO DE LEI Nº 285/2022 
  

“Autoriza a abertura de créditos 
adicionais suplementares no 
Programa — Orçamentário da 

Câmara Municipal” ...... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no 

Programa Orçamentário da Câmara Municipal de Pirassununga, no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), a ser consignado na seguinte dotação orçamentária do Exercício de 

2022 em vigor: 

I- 01.122.7005.2258.0000 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil...........c. R$ 50.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto 

através de anulação parcial da dotação orçamentária a seguir indicada, na forma do artigo 43, 

$ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

I- 01.122.7005.2258.0000 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1.90.01.00 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reforma................... R$ 50.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 22 de novembro de 2022. 

  

Luciana Batista “Luciana do Léssio” 

/ Pfesidente 

4: 3 
q
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Of. nº 01803/2022-SG 

Pirassununga, 22 de novembro de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicação nº 602/2022; e 

Pedidos de Informação nº 229, 230, 231, 232, 233 e 234/2022, apresentadas em 

Sessão Ordinária realizada em 21 de novembro de 2022. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nº 5983, 5984, 
5985, 5986, 5987, 5988, 5989, 5990, 5991, 5992, 5993, 5994, 5995, 5996, 5997 e 

5998, referentes aos Projetos de Lei nº 262, 263, 264, 265, 266, 267, 273, 274, 275, 

276, 277, 278, 279, 280, 281 e 285/2022, respectivamente. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 
A 

Luciana ca ver do Léssio” 
Presidente 

Peecebi 
Excelentíssimo Senhor ece 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI Pirassununga, ZZ”. 44 LM 
Prefeito Municipal de Em 
PIRASSUNUNGA -— SP Dea VA 

  

  
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO      
A Secretaria para conferência e juntada nos respect! 

vos projetos de le!, providenciando-se 98º dema!s atos ne 

cessários, Piras; 25/11/2022. dá 

  

   
Oficio nº 331/2022 

Pirassununga, 23 de novembro de 2022. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 6.060 a 6.075/2022. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

A do 
sontá w/MRIS ETR A. SANTOS 

“Secretária Municipal de Administração 
  

  

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

MMiiS-Cagara Pirassumnsa-Loyy on20-15:24!4LREMIDOMADONIE 3
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 6.075, de 23 de novembro de 

2022, que “autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no Programa 

Orçamentário da Câmara Municipal”, no processo legislativo do Projeto de Lei nº 

285/2022, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 25 de novembro de 2022. 

NAAS, 
Jéssi Persia A Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
- LEINº 6.075, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 - 

  

“Autoriza a abertura de créditos 
adicionais suplementares no Programa 

Orçamentário da Câmara Municipal”... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no 

Programa Orçamentário da Câmara Municipal de Pirassununga, no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), a ser consignado na seguinte dotação orçamentária do Exercício de 2022 

em vigor: 

I- 01.122.7005.2258.0000 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil....................... R$ 50.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto 

através de anulação parcial da dotação orçamentária a seguir indicada, na forma do artigo 43, $ 

1º, inciso HI da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

1 - 01.122.7005.2258.0000 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1.90.01.00 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reforma.............. R$ 50.000,00 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pirassununga, 23 de novembro de 2022. 
E Vi E dd 

MZ se ” 

£ 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

$ Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 112, de 23 de novembro de 

2022, da Lei nº 6.075, de 23 de novembro de 2022, que “autoriza a abertura de 

crédito adicional suplementar no Programa Orçamentário da Câmara 

Municipal”, objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 285/2022, a qual por 

mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 25 de novembro de 2022. 

ANG 
JéssicaPereir: deGodoy 

Analista Legislativo Secretaria
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— LEI Nº 6.073, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 — 
“Autoriza inclusão da nova ação nº 2782 - Incremento 

MAC, na Lei nº 5.702, de 23 de junho de 2021, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022" 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 2782 - 
Incremento MAC, na Lei Municipal nº 5.702, de 23 de 
junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercicio de 2022, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão 
de que trata o artigo 1º serão provenientes do excesso de 

arrecadação de verba advinda da Emenda Parlamentar 

no 81000311 - Portaria nº 2118, de 1º/7/2022 - Incremento 
MAC, nos termos do artigo 43, 8 1º, inciso Il, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 23 de novembro de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
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— LEI Nº 6.074, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 — 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, destinado a atender 
inclusão de nova ação nº 2782 - Incremento MAC” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender inclusão 
de nova ação nº 2782 - Incremento MAC, consignado na 
seguinte dotação orçamentária: 

| - Fundo Municipal de Saúde 
12.02.00 - 10.301.1001.2782 - 33.50.39 - Outros Serviços 
de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte 05 - Código de 
Aplicação 8000067 R$ 100.000,00 
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 

será proveniente do excesso de arrecadação de verba 

advinda da Emenda Parlamentar no 81000311 - Portaria 
nº 2118, de 1º/7/2022 - Incremento MAC, nos termos do 
artigo 43, 8 1º, inciso Il, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 23 de novembro de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 6.075, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 - 
“Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares 

no Programa Orçamentário da Câmara Municipal” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional 
suplementar no Programa Orçamentário da Câmara 

Municipal de Pirassununga, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), a ser consignado na seguinte 
dotação orçamentária do Exercício de 2022 em vigor: 
| - 01.122.7005.2258.0000 - Manutenção dos Serviços 

Administrativos 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil R$ 50.000,00 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º 

será coberto através de anulação parcial da dotação 
orçamentária a seguir indicada, na forma do artigo 43, 8 

1º, inciso Ill da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964: 
| - 01.122.7005.2258.0000 - Manutenção dos Serviços 

Administrativos 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e 
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Reforma R$ 50.000,00 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 23 de novembro de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 

Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

PORTARIA (S) 

— PORTARIA Nº 723/2022 — 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo 

No uso de suas atribuições legais, e face à representação 

encaminhada ao Executivo Municipal pela Secretaria 
Municipal de Saúde, objeto da Comunicação Interna nº 
481/2022, 
RESOLVE: 

Designar, a partir desta data, o servidor Helder Ribeiro 
José da Silva para integrar a Comissão de Seleção dos 

convênios com entidades do Terceiro Setor, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, instituída pela Portaria nº 
211/2021, em substituição à servidora Natalia Strabelli, 
permanecendo aludida Comissão assim constituída: 
Luciana Roberta Aparecida lacovino de Souza - Agente de 

Controle de Vetor 

Helder Ribeiro José da Silva - Recepcionista 
Paula Cristina da Silva - Escriturária 
Paula Cristina Nery Faquiano - Recepcionista 
Rita Helena Verona - Enfermeira 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 22 de novembro de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO. 

Secretário Municipal de Governo. 

dmce/. 

— PORTARIA Nº 724/2022 — 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos 
autos do procedimento administrativo nº 2.983, de 18 de 

agosto de 2020, 
RESOLVE: 
Designar, a partir desta data, os novos representantes da 
Sociedade Civil a integrarem o Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS, instituído pela Portaria nº 

416/2021, exercendo suas funções a titulo de relevância 

pública, a saber: 
B - Representantes da Sociedade Civil: 
3. Representantes de trabalhadores ou de entidades de 
trabalhadores do setor: 
Yohanna Silveira Leão 
Amanda C. B. Nascimento de Oliveira (suplente) 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Pirassununga, 22 de novembro de 2022. 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO. 
Secretário Municipal de Governo. 

dmc/. 

— PORTARIA Nº 725/2022 — 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 

Pirassununga, Estado de São Paulo 
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam 
os autos do Protocolado nº 452/2020, que dispõe sobre 
Concurso Público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
e diante da abertura de vaga por motivo de demissão de 
servidor ocupante do emprego, 

RESOLVE: 

Admitir, a partir desta data e pelo regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a candidata 
Edinária Martins Gomes, RG nº 44.770.059-5 - SSP/SP, 
CPF nº 391.774.458-99 e PIS nº 1.601.770.897-0, 
classificada em 57º lugar, para o emprego permanente 
mensalista de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, com 
vencimentos equivalentes à referência inicial 17 e jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação, 
passando por um período de experiência de 90 dias (45 
por 45), de acordo com o diploma legal acima 
mencionado. 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
Pirassununga, 22 de novembro de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
LUIZ CARLOS MONTAGNERO FILHO. 
Secretário Municipal de Governo. 

dmc/. 

— PORTARIA Nº 726/2022 — 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de 
Pirassununga, Estado de São Paulo 

No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, 

RESOLVE: 
Nomear a partir desta data e pelo regime jurídico da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o Sr. Adilson 
José Pereira, RG nº 15.929.480-0 - SSP/SP e CPF nº 
065.419.998-13, para o emprego em comissão de 
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